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DESPACHO DE EXTRATOS DE OUTORGAS
Outorga Prévia/SRH nº 40/2020. Joaquim Roberto Machado, outorga prévia para reservar o de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de 
bombeamento, um ponto no córrego Quinze, para fins de abastecimento humano, criação de animais e irrigação, localizada no endereço Sítios Agrovale, Chácara nº 0003, Planaltina/DF. 
Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Médio Rio São Bartolomeu. Processo SEI nº 00197-00003820/2019-11.
Outorga Prévia/SRH nº 66/2020. Joel Luz, outorga prévia para reservar o direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de bombeamento, um ponto no 
Córrego Quilombo, para fins de abastecimento humano, criação de animais, irrigação e piscicultura, localizada no endereço Assentamento Nova Camapuã, Chácara Araguaia N° 13, São 
Sebastião/DF. Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Cachoeirinha. Processo SEI nº 00197-00004077/2019-16.
Outorga/SRH nº 1177/2019. Ismar Tavares de Lima, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de bombeamento, em um ponto de Nascente 
próximo ao Rio Descoberto, para fins de Irrigação, localizada no endereço Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Incra 9, chácara 423, Brazlândia/DF. Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, 
Unidade Hidrográfica Alto Rio Descoberto. Processo SEI nº 0197-000268/2017.
Outorga/SRH nº 60/2020. João Alonso Duarte, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de bombeamento, um ponto no córrego Olaria, 
para fins de Irrigação, localizada no endereço Córrego Olaria, Chácara Minas Gerais, Número 3, Brazlândia/DF. Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Unidade Hidrográfica Alto Rio 
Descoberto. Processo SEI nº 0197-001001/2015.
Outorga/SRH nº 63/2020. Fabiano da Conceição Melo, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de Bombeamento, em um ponto no rio 
Descoberto, domínio federal, para fins de irrigação, localizada no endereço Gleba 5, Chácara nº 2, Chapadinha II, Brazlândia/DF. Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Unidade 
Hidrográfica Alto Rio Descoberto. Processo SEI nº 0197-001563/2016.
Outorga/SRH nº 137/2020. Fabiano da Conceição Melo, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de gravidade, um ponto Córrego 
Eugênio (nascente), para fins de criação de animais e pisicultura, localizada no endereço Rodovia DF-345, KM 13, Núcleo Rural Estância do Pipiripau, Fazenda São João da Mata, 
Planaltina/DF. Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Rio Pipiripau. Processo SEI nº 00197-00003128/2018-01.
Outorga/SRH nº 173/2020. Venício Pereira Toledo, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por bombeamento, um ponto no Rio São Bartolomeu, 
domício federal, para fins de criação de animais, irrigação e piscicultura, localizada no endereço Rodovia DF-330, KM 10, Vicinal 3, Gleba 102, Gogó da Ema, Planaltina/DF. Bacia 
Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Médio Rio Sã Bartolomeu. Processo SEI nº 00197-00000140/2020-71.
Outorga/SRH nº 178/2020. Maria Helena da Silva, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por bombeamento, um ponto no Córrego Quilombo, 
para fins de abastecimento humano, criação de animais, irrigação, localizada no endereço Chácara Recanto Feliz, São Sebastião/DF. Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade 
Hidrográfica Ribeirão Cachoeirinha. Processo SEI nº 00197-00004634/2019-91.
Outorga/SRH nº 189/2020. Idelson da Silva Moura, transfere a outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial concedida a Manoel Rodrigues Neto, pelo 
Despacho/SRH nº 237, de 02 de junho de 2014, para fins de criação de animais, irrigação e piscicultura, localizada no endereço Núcleo Rural Córrego do Meio, Sítio São Judas Tadeu, 
Planaltina/DF. Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Médio São Bartolomeu. Processo SEI nº 00197-00000284/2020-27.
Outorga/SRH nº 235/2020. IGT Engenharia Eireli Ltda, outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água superficial, por meio de um caminhão-pipa, para fins de 
Construção Civil, Brasília/DF. Bacias Hidrográficas Múltiplas. Processo SEI nº 00197-00001481/2020-63.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 145, DE 27 DE MAIO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI, e 100, da Lei Complementar 
Federal nº 80/94, e nos artigos 8º, 9º, incisos VII e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 908/2016, que promoveu alterações na Lei Complementar Distrital nº 
828/2010 e Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Fica extinta na estrutura Administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal: a Seção de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica do 
Paranoá e do Itapoã, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Fica extinto na estrutura Administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal: 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Seção de Documentação e 
Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica do Paranoá e do Itapoã, da Defensoria Pública do Distrito Federal (COD SIGRH 04000766).
Art. 3º Ficam criados, sem aumento de despesas, na estrutura Administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal: 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-07, de Assessor 
Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica do Paranoá e do Itapoã, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 4º O saldo proveniente da transformação de cargos desta Portaria passa a compor o banco de saldo remanescente de cargos da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 148, DE 28 DE MAIO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a Portaria do Tesouro Nacional nº 
10, de 07 de janeiro de 2015 e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de 2020 da Defensoria Pública do Distrito Federal, na forma do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS
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